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Elaboração  do Orçam ento  Públ ico

Estrutura e Princípios Fundamentais do Orçamento

Seria sumamente útil recorrer o leitor aos tra
balhos anteriores que, sôbre a questão da técr.ica 
orçamentária, publicoü esta Revista, todos cies tra
duzidos do italiano por Antônio da Nova M on
teiro. No presente artigo, são examinados os aspec
tos estruturais do orçamento, revelando o ponto 
de vista ou, melhor, a experiência dos administra
dores das finanças da Itália. Contém êste capítulo 
o estudo dc orçamento de caixa e o de competên
cia, a classificação das receitas e das despesas, a 
crítica à situação vigente, os princípios tundâ-

§ 8. Orçamento de. caixa e de competência

A
S | U A N T O  a sua estrutura interna, convém no- 
vsc tar que o orçamento será de competência 

ou de caixa conforme o momenío jurídico em que 
a previsão considera a receita e a despesa.

Diz-se orçamento de competência quando \'e 
têm em vista receitas e despesas que se presume 
poder perceber ou empenhar no ano a que o pró
prio orçamento se refere. Diz-se, pelo contrário, or
çamento de caixa quando se trata de receitas e des
pesas que efetivamente têm de ser recebidas e pa
gas no mesmo ano, quer se refiram propriamente a 
ajustes e empenhos do ano em curso, quer digam 
respeito aos de exercícios anteriores (resíduos) ou 
posteriores (antecipações). De resto, é evidente 
para qualquer um que não seria exato definir o 
orçamento de caixa como o conjunto de previsões 
de recebimentos e pagamentos, nem tão pouco de 
direitos a receber ou obrigações a pagar. A dife
rença consiste somente na extensão das previ
sões, pois enquanto estas, no orçamento de caixa, 
se limitam ao que efetivamente se vence e se re
solve em dinheiro durante o exercício, as previsões 
do orçamento de competência abrangem os direitos 
e as obrigações em sua inteireza —  ainda que sua 
efetivação ocorra, no todo ou em parte, nos exer
cícios futuros —  e são praticamente independentes 
da concretização de recebimentos e de pagamentos.

O orçamento italiano, como o da maior parte 
dos Estados modernos (salvo o inglês), é de com-

Tradução de A n t ô n io  d a  N o v a  M o n t e ir o

mentais do orçamento, isto ê, veracidade, publici
dade, anualidade, universalidade, unidade, estima
tiva e especificação.

Para os estudiosos de administração compa
rada, a R E V IS T A  DO SER VIÇ O  PÚBLICO ofe
rece com espeçial referência a justa contribuição 
do pensamento italiano e aos interessados pelos 
problemas financeiros do Estado chama a atenção 
para a doutrina que rtele está revestida assim como 
o que de prático resultará de sua leitura para nosso 
aperfeiçoamento técnico. i

petência. Faz-se acompanhar, entretanto, de um 
verdadeiro e próprio orçamento de caixa, planejado 
e elaborado pela direção-geral do tesouro (art. 5.° 
da lei de 9 de dezembro de 1928, n.° 2 .7 8 3 ). De 
acôrdo com tal artigo, a direção-geral do tesouro, no 
mês de junho, elabora o orçamento de caixa do 
exercício financeiro subseqüente, repartido em pe
ríodos trimestrais. Êste orçamento indica:

1) suposto fundo inicial de caixa;

2 ) os recebimentos e os pagamentos cuja rea
lização se prevê, quer na conta da gestão (compe
tência e resíduos), quer na dos débitos e créditos 
da tesouraria.

Ao fim de cada trimestre, êste mesmo orça
mento é revisto a fim de que sejam considerados 
os elementos que determinam variações nas pre
visões já feitas. Tal documento não tem, natural
mente, efeitos obrigatórios no que concerne à des
pesa. Vale simplesme.nte como guia e como norma 
para a ação administrativa que atende aos gran
des movimentos da tesouraria correlacionados com 
a gestão do orçamento.

Embora a questão da preferência por um ou 
outro tipo de orçamento se encontre ainda aberta 
no campo da teoria, não há dúvida de que a opinião 
prevalecente é favorável à' manutenção do atual 
sistema (orçamento fie competência acompanhado 
de orçamento de caixa) com a introdução de certos 
aperfeiçoamentos na lei de 1928. Entre os inter
pelados, apenas um (o Instituto de Finanças da
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Universidade de Trieste) se declara favorável ao 
orçamento de caixa, observando que a diferença 
entre os dois sistemas não é tão profunda como 
poderá parecer à primeira vista.

O orçamento de competência é menos simples, 
certamente, que o de caixa, mas oferece a consi
derável vantagem de permitir uma avaliação mais 
exata e mais completa das condições gerais das fi
nanças públicas. Acrescenta-se ainda, a favor do 
orçamento de competência, que êle se adapta 'me
lhor à índole do estado constitucional porque li
mita a faculdade do Governo de fixar receitas e 
empenhar despesas, ao passo que, no orçamento de 
caixa, o Govêrno pode ultrapassar os limites esta
belecidos para os pagamentos. Observa-se, tam
bém, que êstes empenhos seriam sempre objeto de 
discussão parlamentar quando o Govêrno, nos exer
cícios sucessivos, tivesse de pedir fundos para de
sobrigar-se dêles. E ’ bem verdade que, tratando-se 
de empenhos já feitos, o poder legislativo não po
derá negar os meios necessários, mas sempre o exe
cutivo terá de assumir uma responsabilidade po
lítica que o tornará bastante prudente. Por outro 
lado pondera-se que o controle repressivo decor
rente do orçamento de competência, além de não 
considerar as receitas, também se mostra pouço 
eficiente com relação às despesas que derivam de 
leis orgânicas e atos da autoridade judiciária ou 
tem, por sua própria natureza, caráter de inelu- 
tabilidade.

O orçamento de caixa, com efeito, teria a 
unica vantagem de eliminar a complexa gestão dos 
resíduos, isto é, das despesas e receitas que, em
bora estabelecidas ou empenhadas no curso do 
ano financeiro, não foram materialmente pagas 
ou cobradas. Precisamente para reduzir o volu
me de tais resíduos é que se prorroga (na Itália) 
o exercício financeiro por um mês, de 1.° a 31 de 
julho de cada ano (ver parágrafo 12), motivo por 
que não coincide com o ano financeiro (que se en
cerra a 30 de junho) . Certamente a gestão dos 
resíduos não é das mais claras (já se falou de 
fantasmas contábeis), mas isto encontraria qual
quer remédio na reforma (necessária) da lei de 
contabilidade e poderia ser, posteriormente, objeto 
de estudos.

Pode dizer-se, em conclusão, que os dois ti
pos de orçamento apresentam, na prática, dife
renças menos fundas do que as que à primeira vista 
se podem imaginar. Não há como negar, porém, 
que o orçamento de competência é mais verídico 
e expõe com melhor relêvo a situação real do pa
trimônio estatal.

§ 9. Classificação das receitas e das despesas

E ’ muito importante a classificaçao das recei
tas e das despesas públicas. A lei piemontesai e 
1853, confirmada nessa parte pela lei de 1869, 
compreendia apenas duas classificações, receitaj 
(e despesas) ordinárias e extraordinárias. Come 
não fôsse possível, dêsse modo, determinar os di

versos efeitos das rendas e dos ônus sôbre a con
sistência patrimonial do Estado, Minghetti fèz 
aprovar, em 1874, um agrupamento diferente, dis
tinguindo:

1) receitas e despesas efetivas;

2 ) receitas e despesas de movimento de ca
pitais;

3 )  partidas de compensação;

4 ) fundos de reserva.

Em 1879 foi também introduzida a categori-i 
das estradas de ferro (suprimida em 1926) .

Atualmente as receitas e as despesas são clas
sificadas em caráter de previsão:

1) quanto à periodicidade, separando-se em 
dois títulos diversos as receitas é despesas ordi
nárias das extraordinárias;

2 ) quanto aos efeitos que produzem sôbre o 
patrimônio do Estado, separando-se em diversas 
categorias as receitas e despesas efetivas (rendas 
e obrigações que representam real aumento ou con
sumo do patrimônio) e as que significam movi
mentos de capital (originadas simplesmente da 
transformação dos elementos patrimoniais) .

O título I —  receitas e despesas ordinárias —  
compreende apenas a categoria das efetivas. O tí
tulo II —  receitas e despesas extraordinárias —  
compreende duas categorias: , a das efetivas e a 
das chamadas movimento de capitais.

Além disso, as rubricas exprimem, em sua 
denominação, a natureza diversa da matéria ad
ministrada (por exemplo: “Rendas patrimoniais do 
Estado” ), enquanto, finalmente, os capítulos cons
tituem as unidades elementares do orçamento cõm 
denominação e numeração próprias.

Cada capítulo constitui, em si mesmo, uma 
unidade jurídica e vale como um artigo de lei, 
visto que tôda a matéria prevista é aprovada capí
tulo por capítulo. Num mesmo capítulo não se 
podem incluir receitas ou despesas pertencentes 
a outras rubricas ou categorias distintas.

E ’ necessário esclarecer o significado destas 
distinções:

1) Por ordinárias podem entender-se as recei
tas e as despesas originadas de causas permanen
tes ou dependentes do normal andamento da ad
ministração. Extraordinárias serão tôdas as outras. 
Entretanto segundo alguns, com maior exatidão, 
não se pode fazer uma distinção única para os dois 
tipos de receitas e despesas. Isto porque ela de
penderá de como fôr considerada, por parte de 
quem faz o orçamento, a continuidade da ativi
dade financeira. Pode dizer-se, assim, que são re
ceitas e despesas ordinárias as que se reproduzi
rão nos futuros exercícios financeiros, e extraor
dinárias as que cessarão. A distinção, portanto, não 
é absoluta, mas relativa.

2 ) Receitas e despesas de movimento de ca
pitais são as que se referem à transformação dos 
elementos patrimoniais (por exemplo, a venda de



14 REVISTA DO SERVIÇO PUBLICO ----  SETEMBRO DE 1953

bens qiie resulta numa entrada de dinheiro). Con
quanto distintamente se mostrem como entrádas 
e saídas segundo o dinheiro que entra nos cofres 
do Estado ou dêles sai, é  claro que apenas fazem 
variar' individualmente os elementos patrimoniais.

3 )  As partidas de compensação apareceram 
em nosso orçamento em 1883. São as partidas pelas 
quais o Estado se torna ao mesmo tempo devedor 
e credor; hão implicam, portanto, movimento ma
terial de fundos, mas apenas recebimentos ou pa
gamentos simbólicos configurados através do jôgo 
contábil (por exemplo, a regulamentação das re
tenções, etc.). Elas compreendiam, entre outras 
operações, os alugueres figurativos (dos bens pa
trimoniais utilizados por um serviço público) e os 
juros sôbre títulos de emissão do Estado perten
centes ao Tesouro. Êstes dois casos tornaram-se ob
jeto da crítica doutrinária. Quanto, aos chamados 
alugueres figurativos, observou-se que constituem 
um absurdo; a administração financeira —  que 
aparece como locadora de tais bens —  realmente 
não tem sôbre os bens do Estado maior poder do 
que os outros órgãos administrativos que dêles se 
utilizam; portanto a função do aluguer é um absur
do (tanto mais que o artigoxI da vigente lei de con
tabilidade dispõe que os bens imóveis do Estado' 
entregues a um serviço governamental se entendem 
como concedidos em uso gratuito aos ministérios 
interessados). Quanto aos títulos da dívida pú
blica, o Estado não pode jamais assumir a posição 
de credor e não se torna devedor senão quando 
sles constituem propriedade de terceiros. Enquanto 
tais títulos permanecem como propriedade do pró
prio Estado, não passam de simples papéis admi
nistrativos sem significação patrimonial. Entre
tanto, por outro lado, as partidas de compensação 
podem facilitar um conhecimento mais exato do 
custo dos serviços públicos e da renda dos bens 
patrimoniais.

Precisamente por isto é que houve, entre as 
pessoas interpeladas pela comissão, quem sugerisse 
o restabelecimento desta categoria de modo que 
realmente se evidenciassem, através dela, os ver
dadeiros movimentos de compensação (excluídas 
as partidas figurativas) .

4 ) A  categoria “construção de estradas de 
ferro” criou-se com base no conceito de que tais 
estradas constituem bens produtivos e que os res
pectivos compromissos devem ser considerados 
como investimentos patrimoniais, direta ou indire
tamente produtivos. Esta categoria, como já se 
disse, foi suprimida em 1926, e talvez sem uma 
plena justificativa.

§ 10. Crítica à classificação atual

Em  geral, as respostas dadas pelos interpe
lados são concordes em que a distinção opa em vi-, 
gor entre os diversos títulos e categoria de receitas 
e despesas merece ser conserváda, restabelecendo-' 
se eventualmente, como se disse, as partidas de 
compensação (e não as simplesmente figurativas):

Cabe lembrar, por outro lado, que a doutrina lan
çou várias criticas à categoria de movimentoi, de 
capitais. Na realidade, somente as receitas e des
pesas efetivas constituem o verdadeiro orçamento 
e seria preferível —  afirma-se —  indicar à parte 
o movimento de capitais, como situação patrimo
nial, já que estas operações se relacionam com o 
patrimônio e não com o exercício. Segundo o mé
todo atualmente em uso, por exemplo, os débitos 
não liquidados figuram como receita e os extintos 
comò despesa. Chega-se destarte a inverter a si
tuação, apresentando-se como um melhoramento do 
orçamento o que, pelo contrário, constitui um gra- 
vame para o patrimônio, criando-se uma confusão 
contábil que nenhuma economia privada toleraria.

Outra parte da doutrina observa, em sentido 
oposto, que a supressão desta categoria implicaria 
uma confusão das receitas e despesas que real
mente modificam a situação patrimonial com as 
que deixam esta inalterada em seu valor econô
mico, ao passo que não há perigo em mascarar-se 
a real situação do orçamento desde que se escla
reça que as transformações do patrimônio podem 
fazer face ao déficit efetivo sem que possam ocul
tá-lo. Entretanto estas afirmações parecem não in
validar o fundamento da crítica acima referida e 
uma reforma da estrutura do orçamento que cor
rigisse sua atual ambigüidade seria certamente re
comendável .

Acrescenta-se ainda que parece oportuno evi
denciar as despesas em conta de capital, isto é, 
aquelas que não correspondem perfeitamente ao 
acréscimo de elementos patrimoniais, mas cuja uti
lidade, medida pela maior renda (receita) do Es
tado, estende-se além do exercício a que elas se 
referem. Isto tem importância não somente para 
fins estatísticos, como alguém observou, mas ainda 
e sobretudo para que se possa estimar a rentabi
lidade específica de tais despesas. E ’ óbvio que se 
terá de precisar com cuidado em quais hipóteses 
uma despesa pode considerar-se feita em conta de 
capital. Das respostas de Borgatta ao questioná"'o 
se vê que há motivos de incerteza quanto a uma 
definição precisa de tais despesas:

“Manterei as distinções fundamentais entre 
operações ordinárias e extraordinárias, efetivas e 
não efetivas. A categoria das operações não efetivas 
pode ser melhor especificada e nela pode encon
trar lugar a especificação das despesas em conta 
de capital. Em tal hipótese faz-se necessária urrti 
definição precisa, onde não se considerem como em 
conta de capital despesas que não trazem rendas 
para o orçamento e deveriam registrar-se, portanto, 
como efetivas. Por isto o critério de distinção des
tas despesas deve ser a capacidade que o inves
timento tem ou não de produzir receitas efetivas 
para o orçamento (ou para orçamentos autôno
mos) nos exercícios sucessivos. Não me parece, 
porém, que esta especificação tenha importância 
fundamental: se se abandona êste critério da ca
pacidade da aplicação para trazer receitas ao or
çamento, as despesas em conta de capital se con
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fundem com tôdas as despesas ou serviços públicos 
duráveis, isto é, capqzes de produzir utilidade co
letiva além dos limites do exercício em que são íei 
tas. As despesas de auxílio para a reconstrução de 
casas particulares devem logicamente registrar-se 
como despesas efetivas, mas produzem altá renda 
se não para o orçamento ao menos para a coleti
vidade. Por outro lado, só depois de feita uma 
despesa é que se pode ter certeza de sua produti
vidade, com base em seus. resultados no tempo’ . 
Outras observações importantes também ocorrem 
no questionário respondido por Dominedó.

Observou-se também que é difícil separar 
com exatidão as despesas em conta de capital dos 
gastos sem contrapartida. Por exemplo, nas des
pesas com obras públicas, quando feitas proposital- 
mente para a manutenção dos desocupados, o ca
ráter de tais gastos aparece paralelamente ao da 
despesa em conta de capital.

Em conclusão: enquanto se acentua que o pro
blema de estrutura do orçamento, evidentemente 
de grande delicadeza e importância, deve ser ul- 
teriormente aprofundado em seus diversos aspectos 
técnicos, jurídicos e contábeis, também em conexão 
com o problema dos lançamentos contábeis do Es
tado, parece oportuna a sugestão de que se ponham 
em evidência as variações dos elementos patrimo
niais, de modo a evitar-se a confusão, ora possível, 
entre o que constitui uma efetiva melhora para a 
situação patrimonial e o que representa uma sim
ples melhora do orçamento. Não menos oportuno, 
também, seria o restabelecimento das partidas cha- 
rnadas de compensação, com o fim de se distingun 
melhor o custo efetivo de certos serviços, como 
ainda a demonstração clara, em tempo convenien
te, das despesas em conta de capital segundo a de
finição acima dada.

§ 11. Os princípios fundamentais do orçamento.
a ) veracidade e publicidade

Alguns princípios fundamentais têm sido enun
ciados em matéria de orçamento. Refletem outros 
tantos requisitos essenciais a êsse documento bá
sico da vida administrativa do Estado.

Antes de tudo a veracidade: não se deve omi
tir ou ocultar coisa alguma no orçamento. Isto 
compreende tôdas as despesas e tôdas as receitas, 
em forma racional, mas fácil, de modo que cada 
um as possa ler e compreender exatamente a apli
cação dos dinheiros públicos. Decorre daí, neces
sariamente, a publicidade do orçamento prin 
cipio sôbre o qual sempre insistiram justamente 
nossa doutrina e nossos homens públicos. Porque e 
aprovado pela lei, o orçamento publica-se no Diá
rio Oficial, sendo respeitado, portanto, o principio 
da publicidade. Seria oportuno, entretanto, provi- 
denciar-se também a ampla divulgação deste fun
damental documento contábil através, por exem 
Pio, de um volume ao preço mais baixo possível. 
Não basta, contudo, publicar o orçamento; e tam
bém preciso providenciar a publicação dos outios 
documentos contábeis periódicos, que integram e

ilustram os dados apresentados no orçamento, tais 
como a “conta do Tesouro”, que ilustra os dados 
relativos a todo o manejo de caixa e cuja impor
tância é verdadeiramente fundamental. Neste sen
tido nunca será pouco recomendar que o texto da 
conta do tesouro seja redigido mais legivelmente,' 
pois não se pode dizer que sua atual redação atenda 
ao requisito da clareza. Sua leitura, pelo contrário, 
é verdadeiramente difícil.

E ’ bem verdade que em certas emergências 
(como em caso de guerra) pode parecer conve
niente guardar segrêdo da efetiva situação das fi
nanças públicas; mas quase- sempre tal propósito 
não passa de uma ilusão, pois os meios de infor
mação (se não propriamente sôbre tôda a posição 
financeira, pelo menos sôbre muitos de seus ele
mentos e, de um modo geral, sôbre a situação eco
nômica que constitui sua base) estão hoje tão di
fundidos e são tão precisos que os Estados bem 
pouco podem silenciar a respeito. Ao invés, deve-se 
até notar que quando faltam notícias precisas dá-se 
mais crédito a interpretações pessimistas, què ofe
recem, muitas vêzes, um quadro pior do que a rea
lidade .

Além disto, uma vez rompido o princípio da 
publicidade, torna-se difícil evitar excessos não so
mente perigosos mas até absurdos, tal como nos 
mostra a experiência passada. Mesmo durante o, 
último cdnflito, as principais potências beligeran
tes, inclusive a própria Alemanha, continuaram a 
dar publicidade pelo menos a alguns dados funda
mentais da situação financeira. Na Itália, entre
tanto, logo após o início da campanha da Etiópia, 
o decreto-lei de 28 de outubro de 1935, n.° 1 .801 , 
dispôs: “Quando, em excepcionais circunstâncias, 
as necessidades nacionais o exijam, o Chefe do Go- 
vêrno poderá, por providência sua, determinar que 
se mantenham secretos, temporàriamente, atos e 
documentos que reflitam ou interessem a vida eco
nômica e financeira do Estado, e que a publicação 
dêles seja suspensa, ainda que eventualmente dis
posta ou prevista por leis ou outras normas jurí
dicas”. Desde então as finanças estatais italianas 
se cobriram de um silêncio hermético e até os dados 
fundamentais da vida econômica foram vedados ao 
público e aos estudiosos. Pode dizer-se que as es
tatísticas se reduziram às demográficas tão-sò- 
mente, extinguindo-se ao mesmo tempo a publica
ção dos documentos oficiais relativos à vida fi
nanceira e econômica do país, bem como à conta 
resumida do tesouro, às posições do Banco de 
Itália, à sitúação geral da dívida pública, etc. Se 
tal sorte não coube também aos orçamentos do 
Estado é porque a supressão de sua publicação te
ria sido uma violação à lei demasiadamente mani
festa. Por trás dêste véu sentia-se o estalejar de 
todo o sistema econômico e financeiro do país, 
entrevia-se sua enormidade, mas não se podia ava
liar, corri exatidão, seu alcance. S.òmente com a 
republicação do “Boletim Mensal” do Instituto 
Central de Estatística, da conta do tesouro e dos 
outros documentos já citados, é que agora se pode
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medir a importância do desastre em tôda a sua 
amplitude.

Em face de tão impressionante experiência, 
ocorre perguntar se êste importante princípio da 
publicidade —  não só dos orçamentos, mas em ge
ral dós documentos contábeis periódicos que dizem 
respeito às finanças públicas —  não deve ser aco
lhido pela carta constitucional, para ficar mesmo 
sob a conseqüente tutela jurídica, de modo que a 
obrigatoriedade da publicação possa ser acompa
nhada de sanções. A simples enunciação em uma lei 
ordinária, que a muitos parece suficiente, revelou 
ser, na prática, barreira demasiado frágil ante a 
vcntade de ocultar a situação financeira. Daí, se
gundo alguns dos interpelados, a necessidade de se 
estabelecer na própria constituição essa obrigato
riedade .

§ 12. b ) anualidade

Quanto ao princípio da anualidade, já se es
clareceu (parágrafos 1 e 6 ) que êle, embora útil e 
até necessário, é sempre convencional e, em certo 
sentido, arbitrário. A  política dos orçamentos con
junturais é precisamente üma tentativa para se res
tabelecer, através da artificialidade dos exercícios, 
o fluxo contínuo da atividade estatal. Em têrmos 
mais modestos, mas sempre importantes, tem-se 
em vista a conveniência de um agrupamento de di
versos orçamentos anuais, em formas técnicas ade
quadas, de modo que cada um não se isole do que o 
precede nem do que o sucede. Diz-se geralmente 
que tal agrupamento não se pode efetuar em for
mas contábeis precisas; acham outros que êle devo 
figurar na exposição ilustrativa do ministro res
ponsável (parágrafo 5 ) ; e para outros (contadoria- 
geral do Estado) êle de fato já existe:

a ) porque as vinculações de cada tipo de re
ceita e de despesa do orçamento são indicadas com 
relação às previsões do exercício anterior, enquanto 
nas anotações marginais se ilustram os motivos das 
variações em aumento ou diminuição introduzidas 
nas próprias previsões;

b ) porque nas “notas preliminares” se escla
recem cada etapa de previsão (parágrafo 15) das 
mais importanteá variações introduzidas e os resul
tados totais obtidos em confronto com o exercício 
anterior;

c) e, afinal, porque a gestão de competência é 
seguida paralelamente pela dos resíduos (pará
grafo 8 ) .

Outros propõem quadros resumidos das des
pesas ou o registro, no orçamento, das diferenças 
para mais ou para menos dos exercícios anteriores.

Entretanto, a exigência dos que propõem o 
agrupamento de vários orçamentos não se limita 
ao aspecto puramente formal; com efeito ela visa, 
como já se disse, reconstituir através da fragmen
tação artificial dos exercícios a realidade do fluxo 
contínuo da ação estatal.

E ’ também preciso que nos detenhamos sô
bre a questão dos empenhos plurianuais dessas 
despesas (como, por exemplo, as da execução de

obras públicas) que se repartem o efetivamente se 
efetuam em vários exercícios sucessivos (ou se fa
zem desde logo num só exercício, mas são atribuí
das a diversos exercícios consecutivos). E ’ bem 
fato que tais despesas e sua repartição se provi
denciam por meio de leis particulares que se em
baralham a ponto de ser impossível, no exame do 
orçamento, conhecer o montante total dos empe
nhos que obrigam dêsse modo o Estado, pois no 
orçamento apenas figuram as cotas vencíveis no 
mesmo ano, nada se sabendo das que terão de ser 
pagas nos exercícios futuros.

A  êste respeito alguns propuseram (contado- 
ria-geral) que a demonstração precisa e analítica 
do ônus das despesas plurianuais repartidas, refe
rentes a exercícios futuros, se fizesse, quer por meio 
de anotações marginais sôbre cada parcela do or
çamento à qual se prende tal despesa, quer atra
vés de quadros resumidos anexos à proposta da 
despesa prevista para cada repartição. Também se 
opinou (ver questionário Balducci) que estas des
pesas deveriam constar das relações e não das 
contas do orçamento, e que certos débitos estendi
dos para o futuro deveriam diretamente-aparecer 
no quadro da situação dos débitos públicos. Ou
tros —  com base na premissa de que os empenhos 
de despesa plurianuais devem ser elementos abso
lutamente excepcionais e extraordinários, a fim de 
que se não limitem os exercícios futuros —  afirmam 
que neste caso não nos devemos cingir, no orça
mento, a ilustrar tão-sòmente a despesa compreen
dida no respectivo exercício, mas a par disso ainda 
indicar em cada um dos orçamentos sucessivos, 
num capítulo pró-memória, a vinculação global 
autorizada, evidenciando claramente a que exercí
cio diz respeito cada despesa parcelada, com seu 
respectivo montante, segundo o esquema seguinte 
(ver resposta Riera ao questionário):

cap. 20 —  despesa com a reconstrução de 
imóveis públicos: L. 5 .0 0 0 .0 0 0 .0 0 0 , repartidos 
em dez anualidades (1946 -1956). 4.a anualidade 
....................... L. 5 0 0 .0 0 0 .0 0 0 . A  importância re
partida, de tais despesas, consta do quadro publi
cado em seguida, onde se expõem: a situação exis
tente a 1.° de julho de 1945, os empenhos relativos 
a cada exercício anual e o valor atual aproximado 
de tais empenhos.

Estabelecido o princípio da anualidade do or
çamento, surge o problema da decorrência do exer
cício financeiro. A  atual decorrência (1 .° de julho- 
30 de junho), fixada depois de repetidas experiên
cias e deslocamentos, é precisamente o resultado 
de tais experiências e atende à conveniência de se 
evitar que o legislativo tenha de discutir e apro
var o orçamento durante o verão, época pouco ade
quada ao trabalho das assembléias.

Seria preferível fazer coincidir o ano finan
ceiro com o solar, pois assim haveria as diversas 
vantagens seguintes:

1) em primeiro lugar, o ano financeiro coinci
diria com o período de percepção dos tributos. Isto 
seria interessante para fins estatísticos por isso que 
existe —  entre os documentos financeiros relativos 
ao orçamento e os registros estatísticos, tanto da
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cobrança dos impostos como, em geral, dos fatos 
mais significativos da vida econômica do país - — 
uma defasagem que não deixa de oferecer incon
venientes;

2 )  antecipando-se o início do ano financeiro e, 
por conseguinte, a discussão do orçamento,^ seria 
possível providenciar-se, então, a determinaçao das 
alíquotas tributárias (caso se considerasse conve 
niente adotar êsse sistema) a tempo suficiente para 
a feitura dos cadastros (parágrafo 7 ) ,

3 )  além disso, o ano financeiro estatal coinci
diria com o das entidades autônomas e au ar 
quicas.

Sob muitos aspectos, portanto, seria conve
niente fazer com que o ano financeiro tornasse a 
coincidir com o solar; o único obstáculo serio que 
se opõe a isso é a dificuldade dos traba os par  ̂
mentares durante o verão. Observou-se ai, na u 
ralmente, que o acolhimento de uma ecorrencia 
diversa da atual depende, em grande parte, e ur^a 
simplificação e de uma aceleração dos meto os e 
discussão do orçamento (ver, a respeito, o para
grafo 1 7 ) .

Fêz-se notar, finalmente, que o ano financeiro 
pode não corresponder com o exercício  ̂ o Pr°  
ano, estendendo-se êste ainda de um mes ou 
(na Itália üm mês; na Holanda dez 
efeito de reduzir quanto possível os resi 
e passivos, isto é, as receitas firmadas mas n 
bradas e as despesas empenhadas mas nao p > 
como ocorre, por exemplo, a 30 de jun . 
quem propusesse a supressão deste mu 1 . 
modo prolongamento, já porque e err\as'a ’
já porque nunca poderá resolver a e a 
tão dos resíduos e porque, fina men e, 
cesso vem firmar um irracional e ar í ' 
dobramento da vida financeira, azen o c 
o velho exercício prorrogado se desenvo v 
lelamente ao novo.

§ 13. c ) universalidade; d) unidade

O princípio da unidade do orçamento exige 
que êste seja único porque único e tam e 
trimônio estatal. Não deve h a v e r , pois, ou 
çamentos. O princípio da universalida e 
figurem por completo tôdas as receitas e o
despesas. _ ,

O princípio da unidade,^entretanto, nao e ^ 
versalmente aplicado; na Grã-Bretan a, por 
pio, o orçamento é parcial, já porque exis e °  
mado “Consolidated fund”, já porque os orçamen
tos das forças armadas são subtraídos a co 
cia do chanceler do erário e apresenta os S®P 
damente ao parlamento pelos respectivos 
tros. Para obter-se um resumo das previsões e ne
cessário recorrer à exposição financeira que o 
celer do erário faz anualmente à camara o 
muns. Os Estados Unidos também nao resPeit 
inteiramente o princípio da unidade o orçamen 
Pois êste lá se divide em diversos fundos.

O “fundo consolidado”, de que 
senta uma instituição fundamenta o , •
blico inglês e acha-se que ela constitui um u

contra os possíveis abusos do parlamento e da co
roa. Dêste fundo alimentam-se as despesas de ca
ráter fundamental, com serviços essenciais à pró
pria vida política do Estado (lista civil, dívida pú
blica, vencimentos das altas magistraturas e algu
ma coisa mais), e para êste mesmo fundo aflui uma 
série de impostos permanentes que só podem ser 
modificados por lei. Foi êle introduzido na Ingla
terra em 1688, com o advento ao trono do rei Gui
lherme III, e é definitivamente votado, de uma 
vez, ao início do reinado de cada soberano, de 
modo que esta parte escapa às discussões anuais e 
às votações do parlamento. Por outro lado, na In
glaterra, as despesas compreendidas pelo fundo 
consolidado constituem apenas uma parte modesta 
das despesas globais (de 1913 a 1914, cêrca de 32 
milhões de esterlinos para o global de 173 mi
lhões; de 1929 a 1930, 329 milhões para 775; de 
1935 a 1937, 235 milhões para 908 —  tudo isto 
em períodos normais). Desta forma, apenas uma 
parte das receitas é discutida anualmente, o que 
também se torna interessante para a modificação 
das alíquotas dos impostos determináveis durante 
o orçamento (§  7 ) .

Será oportuno introduzir em nossa organiza
ção uma categoria de despesas consolidadas? Evi
dentemente a resposta dependerá, em grande parte, 
da solução (política) que se der às relações entre 
o legislativo e o executivo e da esfera de autono
mia que se atribuir a êste último. A  instituição de 
um fundo consolidado a ser votado somente dentre 
de intervalos de tempo muito significativos garan
tiria ao govêrno mais estabilidade e tranqüilidade 
administrativas. Excluir a possibilidade disso eqüi
vale, ao contrário, acentuar a dependência do exe
cutivo para com o legislativo. As respostas dadas 
pelos interpelados, embora sem explícita alusão a 
esta premissa política, evidentemente se relacio
nam com ela, quer sejam afirmativas, quer ne
guem a conveniência de se instituir tal fundo. Ob
serva-se, em geral, uma certa dúvida neste terreno, 
sem que nitidamente prevaleça uma corrente sôbre 
•a outra. Do ponto de vista técnico, a contadoria- 
geral do Estado (que se inclina à introdução, no 
orçamento, de uma categoria de despesas conso
lidadas) pensa que não haveria particulares difi
culdades de execução porquanto a estrutura do or
çamento poderia continuar sem alterações em sua 
divisão em categorias (receitas e despesas efeti
vas, receitas e despesas de movimento de capital) :  
bastaria fazer destacar ao início de cada uma des
sas mesmas categorias, compreendendo-os em sub- 
categorias, os tipos de receitas e despesas consoli
dadas. Isto se não se quisesse distinguir tais tipos, 
distribuídos por entre as categorias normais em 
uso, simplesmente com a designação de “consoli
dado”, tomada no sentido e para os efeitos acima 
apontados.

Quanto às despesas cabíveis nesse fundo, não 
há dúvida de que devem ser as relativas à própria 
vida política do Estado (despesas com os órgãos 
constitucionais, com os vencimentos da magistra
tura e com a dívida pública) e talvez as de caráter 
obrigatório e relativamente estável (vencimentos 
do pessoal dos quadros, pensões, etc.) .
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§ 1 4 .  e )  especificação

O princípio da especificação estabelece que 
tôdas as receitas e despesas devem figurar no or
çamento especificamente. Já se viu (parágrafo 9 )  
que nosso orçamento se divide em títulos, catego
rias e capítulos, e que na Itália a discussão e a vo
tação, no parlamento, se estendem até os capítulos, 
motivo pelo qual não pode o govêrno, depois de 
aprovado o orçamento, estornar os fundos de um 
capítulo para outro. E ’ claro que uma excessiva 
especialização ou especificação das despesas em
baraça consideràvelmente a atividade do poder ad
ministrativo, como já se disse na primeira parte 
dêste capítulo (parágrafo 2 ) , enquanto, pelo con
trário, uma excessiva, generalização torna o controle 
ineficiente. Os governos de muitos países são re
beldes à especificação; na França, por exemplo, 
teve-se de combater pela introdução dêste princí
pio (antes o orçamento se discutia e se votava por 
ministérios). A  instituição do fundo consolidado
—  que, como vimos, subtrai das periódicas discus
sões do parlamento a parte estável do orçamento
—  pode servir para assegurar certa autonomia ao 
executivo.

Em nossa organização, o capítulo (que se acha 
definido como “a unidade elementar” ou “a mo
lécula” do orçamento) tem importância não so
mente pela cifra da vinculação mas também pela 
denominação (determinação do destino da soma 
vinculada): dois limites que se impõem à ativi
dade governamental, pois são absolutamente proi
bidos, como já se viu, os estornos de fundos de um

capítulo para outro. Êstes estornos não se efetuam 
senão por meio de lei, com exceção de um caso 
particular —  o das vantagens de que trata o ar
tigo 12 da lei de 24 de dezembro de 1938, número 
3 . 1 3 4  —  em que se admite o decreto ministerial.

E ’ difícil determinar com exatidão os limites 
da particularisação de cada capítulo. Pode êste con- 
siderar-se um serviço particular (ver questioná
rios Orlando e Dominedó), uma fonte distinta de 
receita ou uma categoria individualizada, mas quer 
dêste modo como de outros sugeridos há sempre 
uma larga margem que fica à discrição de quem 
prepara e aprova o orçamento e para onde se pode 
transferir a luta política entre o parlamento e o 
Govêrno. Por tôdas estas considerações pareceu lí
cito indagar se será conveniente acolher-se, na carta 
constitucional, uma norma que estabeleça o prin
cípio e os limites da particularização do capítulo. 
A opinião prevalecente à favorável à adoção de tal 
princípio, porém manifesta dúvida quanto à pos
sibilidade de êle ser estabelecido por uma norma 
jurídica precisa, descrendo quase todos, em parti
cular, qúe essa norma possa ser acolhida na carta 
constitucional. Observou-se a respeito, não sem fun
damento, que se trata de uma questão de costume, 
e de apreciação política e, portanto, também de 
praxe constitucional. 9

Quando, por outro lado, se julgasse conve
niente formular, na carta constitucional ou em lei 
ordinária, uma norma jurídica para disciplinar tal 
ponto, poderia esta configurar-se com base na de
finição de capítulo acima enunciada.


